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PREJUDICIAL.  DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE 
AÇÃO E DE REVISÃO DE PROVENTOS. RELAÇÃO 
DE  TRATO  SUCESSIVO.  JURISPRUDÊNCIA 
CONSOLIDADA  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA. REJEIÇÃO DA QUESTÃO PRÉVIA. 

“  (…)  3.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  
entendimento no sentido de que, "em se tratando de  
ato  omissivo  continuado,  consistente  no  não  
pagamento de reajuste, benefício ou vantagem que o  
servidor entende devido, a relação jurídica é de trato  
sucessivo, motivo pelo qual o prazo decadencial para a  
impetração de Mandado de Segurança renova-se mês  
a  mês"  (MS  13.833/DF,  Rel.  Ministra  Assusete  
Magalhães, 3ª Seção, DJe 03/02/2014).
4. Agravo regimental não provido.”  (STJ.  AgRg no REsp 
1168101/GO, Rel.  Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ,  SEXTA 
TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 11/04/2014)

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  POLICIAL  MILITAR. 
REVISÃO  DE  PROVENTOS.  ATUALIZAÇÃO  DO 
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO. 
PAGAMENTO PELO VALOR NOMINAL. INCIDÊNCIA 
DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  50/2003. 
IMPOSSIBILIDADE. NORMA RESTRITIVA QUE NÃO 
SE  ESTENDE  AOS  MILITARES.  CONGELAMENTO 
DO  ANUÊNIO  APENAS  A  PARTIR  DA  MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 185/2012, CONVERTIDA NA LEI Nº
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9.703/2012.  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE 
PACIFICADA  POR  MEIO  DE  INCIDENTE  DE 
UNIFORMIZAÇÃO.   ADICIONAL  DE  INATIVIDADE. 
VERBA QUE EM MOMENTO ALGUM PODERIA TER 
SIDO  CONGELADA  ANTE  A  AUSÊNCIA  DE 
QUALQUER  PREVISÃO  LEGAL.  DIREITO  À 
ATUALIZAÇÃO.  CONCESSÃO  PARCIAL  DA 
SEGURANÇA.  

- Diante da ausência de previsão expressa no art. 2º, 
da LC nº 50/2003, quanto à sua aplicação em relação 
aos militares, é indevido o congelamento dos anuênios 
e do adicional de inatividade da referida categoria de 
trabalhadores com base no mencionado dispositivo.

- “Art. 2º – É mantido o valor absoluto dos adicionais e  
gratificações percebidas pelos servidores públicos da  
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo no  
mês de março de 2003.” (Art. 2º, da LC nº 50/2003).

-  “Não  sendo  os  anuênios  alcançados  pelo  
congelamento, devem ser pagos sobre a remuneração  
ou  proventos  percebidos  pelo  policial  militar.  
Inteligência  do  art.  2º,  parágrafo  único,  da  lei  
complementar nº 50/2003.” (TJPB. RO nº 200.2011.011161-
0/001. Rel. Des. João Alves da Silva. J. Em 14/06/2012).

- “As Leis complementares do Estado da Paraíba de nº  
50/2003   e   de  nº   58/2003,  no   que   pertine  à  
transformação das vantagens  pecuniárias   percebidas  
pelos  servidores  público  em  vantagem  pessoal  
reajustável de acordo com o art.  37, inciso X da CF,  
não se aplicam aos militares, por ausência de previsão  
legal expressa.” (TJPB. ROAC nº 200.2010.004599-2/001. Rel. 
Juiz Conv. Tércio Chaves de Moura. J. em 06/09/2011).

-  Com a posterior edição da Lei nº 9.703/2012, restou 
consignado no §2º, do seu art. 2º, o congelamento dos 
anuênios dos Policiais Militares do Estado da Paraíba.

- “Art. 2º (…) § 2º A forma de pagamento do adicional  
estabelecida  pelo  parágrafo  único  do  art.  2º  da  Lei  
Complementar  nº  50/2003  fica  preservada  para  os  
servidores  civis  e  militares.” (§2º,  do  art.  2º,  da  Lei  nº 
9.703/2012).

Desembargador José Ricardo Porto
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− “Sem embargo, a medida provisória nº 185/2012,  
convertida  na  Lei  estadual  nº  9.703/12,  congelou  o  
percentual  do  adicional  por  tempo  de  serviço  dos  
militares a partir de 25 de janeiro de 2012, data de sua  
publicação.  Relação  de  trato  sucessivo,  infensa  à  
prescrição  do  fundo  de  direito.” (TJPB.  AGInt.  Nº 
200.2012.065494-8/001.  Rel.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha 
Ramos. J. Em 18/12/2012).

-  A  Lei  nº  9.703/2012  que  foi  originada  pela  MP 
185/2012,  apenas estendeu o congelamento para  os 
policiais  militares  com  relação  ao  anuênio,  não 
mencionado  o  adicional  de  inatividade.  Por 
conseguinte,  a citada verba (adicional  de inatividade) 
em momento algum poderia ter sido congelada, ante a 
inexistência  de  norma  específica  com essa  previsão 
(uma vez que a LC 50/2003 não se aplica aos militares, 
a não ser que haja expressa autorização), possuindo o 
impetrante direito à atualização. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Colenda Primeira Seção Especializada Cível desta Egrégia 
Corte de Justiça da Paraíba, por unanimidade,  REJEITAR A PREJUDICIAL.  NO 
MÉRITO, CONCEDER PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA.

RELATÓRIO

Jozael Rodrigues Alves  impetrou Mandado de Segurança contra ato 

supostamente ilegal e abusivo praticado pelo  Presidente da PBPREV – Paraíba 
Previdência, consubstanciado na ausência de atualização do adicional por tempo 

de serviço (anuênio) e do adicional de inatividade percebidos pelo impetrante.

Aduziu o demandante que possui direito à atualização das declinadas 

verbas com base na Lei Estadual nº 5.701/93. Entretanto, os referidos adicionais 

estariam  congelados  por  força  da  utilização  da  Lei  Complementar  nº  50/2003, 

inaplicável aos militares, integrantes de uma categoria especial de servidores.

A  autoridade  impetrada  prestou  informações  (fls.  61/71)  suscitando, 

preliminarmente, a decadência do direito de impetrar writ of mandamus, bem como 

de revisar os cálculos de proventos da reserva remunerada, aclamando que a LC n.º 
Desembargador José Ricardo Porto
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50/2003 é ato de efeito concreto, iniciando-se da sua publicação o prazo de cento e 

vinte dias para impetração, estando prejudicada a via processual escolhida. 

No  mérito,  sustentou  que  as  gratificações  foram  congeladas  pela 

norma acima mencionada, a qual é aplicável aos militares; e que a Lei nº 9.703/2012 

é meramente interpretativa e apenas ratificou o entendimento antes debatido. Ao 

final, pugnou pela denegação da segurança.

Instada  a  manifestar-se,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo 

acolhimento  das  preliminares,  ou  caso  desacolhidas,  pela  concessão  parcial  da 

ordem (fls. 76/85).

É o relatório.

VOTO

Prejudicial:  decadência  do  direito  de  ação  e  de  revisão  dos 
cálculos de proventos

Para configuração da decadência, faz-se necessário um ato específico 

e  direto  que  negue  uma  postulação  da  parte  interessada,  nascendo  daí  uma 

pretensão resistida e, em consequência, o termo inicial do prazo decadencial.

Contudo, como não houve negativa de direito, não podemos falar em 

no referido instituto (decadência). Assim, caso houvesse a ilegalidade proclamada 

pelo impetrante, ocorreria uma situação de repetição de violação legal a cada novo 

pagamento. Logo, no caso em apreço, configura-se uma relação de trato sucessivo, 

sendo renovado o prazo decadencial mensalmente.

Nesse sentido, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO 
RECURSO  ESPECIAL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  
Desembargador José Ricardo Porto
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DECADÊNCIA.  VANTAGEM  PAGA  A  MENOR.  ATO 
OMISSIVO  CONTINUADO.  RELAÇÃO  DE  TRATO  
SUCESSIVO.
1.  Discute-se  nos  autos  o  prazo  decadencial  para  a  
propositura  do  mandado  de  segurança,  impetrado  pelos  
recorridos com objetivo de que seu vencimento não ficasse  
abaixo do salário mínimo vigente, e que sobre esse valor  
fossem  calculadas  as  demais  parcelas  que  integram  a 
totalidade dos proventos.
2. Assim, o caso em comento, trata-se de prestação de trato  
sucessivo, pois os autores se voltam contra ato omissivo da  
autoridade  coatora,  que  vem  pagando  seus  vencimentos  
mensalmente a menor.
3.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  entendimento  no  
sentido de que, "em se tratando de ato omissivo continuado,  
consistente  no  não  pagamento  de  reajuste,  benefício  ou  
vantagem que o servidor entende devido, a relação jurídica  
é de trato sucessivo, motivo pelo qual o prazo decadencial  
para  a  impetração  de  Mandado  de  Segurança  renova-se 
mês  a  mês"  (MS  13.833/DF,  Rel.  Ministra  Assusete  
Magalhães, 3ª Seção, DJe 03/02/2014).
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  REsp  1168101/GO,  Rel.  Ministro  ROGERIO 
SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 25/03/2014,  
DJe 11/04/2014)

Essa Corte acompanha esse posicionamento: 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  MILITAR.  ATUALIZAÇÃO 
ADICIONAL  POR  TEMPO  DE  SERVIÇO  E  DE 
INATIVIDADE.  PRELIMINARES.  DECADÊNCIA  DO 
DIREITO  DE  AÇÃO  E  DE  REVISÃO  DE  PROVENTOS.  
REJEIÇÃO. MÉRITO.  POLICIAL  MILITAR REFORMADO.  
GRATIFICAÇÕES  E  ADICIONAIS.  PAGAMENTO  PELO 
VALOR NOMINAL. INCIDÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº  50/2003.  IMPOSSIBILIDADE.  NORMA  RESTRITIVA  
QUE  NÃO  SE  ESTENDE  AOS  MILITARES.  
CONGELAMENTO DE ADICIONAL APENAS A PARTIR DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012, CONVERTIDA NA LEI  
Nº 9.703/2012. CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA.  
(...) 2. O regramento dos servidores públicos civis,  federal  
ou estadual, apenas se aplica aos militares naquilo em que 
a extensão for expressa. (¿) (rms 31.797/am, Rel. Ministro  
moura Ribeiro,  quinta turma,  julgado em 12/  11/2013,  dje  
20/11/2013).  (TJPB;  MS  2009721-60.2014.815.0000;  
Primeira  Seção  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  
Cavalcanti de Albuquerque; DJPB 01/12/2014; Pág. 9)

Assim, rejeito a questão prejudicial.

Desembargador José Ricardo Porto
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MÉRITO

A pretensão do impetrante consiste  na  revisão dos seus proventos, 

mais  especificamente  da  parcela  remuneratória  dos  anuênios  e  do  adicional  de 

inatividade, visto que restou congelado em seu valor nominal absoluto em março de 

2003 por ato da autoridade coatora, com base no advento da Lei Complementar 

Estadual nº 50/2003.

Segundo as manifestações da inicial, tal preservação não poderia ser 

aplicado aos militares da ativa e aos reformados, pois o art. 2º, da Lei Complementar 

Estadual  n.º  50/03,  teria  restringido  o  pagamento  dos  adicionais  e  gratificações 

apenas aos servidores públicos civis.

A  celeuma  teve  início  com  a  entrada  em  vigor  da  LC  nº  50,  de 

29.04.2003, que estabeleceu, em seu art. 2º, caput, a regra geral de pagamento pelo 

valor absoluto e nominal dos adicionais e gratificações percebidas pelos servidores 

públicos estaduais da Administração Direta e Indireta, de acordo com o que fora 

pago no mês de março de 2003. Vejamos:

Art.  2º. É  mantido  o  valor  absoluto  dos  adicionais  e  
gratificações  percebidos  pelos  servidores  públicos  da  
Administração direta e indireta do Poder Executivo no mês  
de março de 2003.

Todavia, destaque-se que a LC nº 50/2003, por tratar do regime jurídico 

do  funcionalismo  público  civil  do  Estado  da  Paraíba,  não  se  sobrepôs  aos  dos 

militares, ainda que apenas no tocante ao critério remuneratório.

Assim, o regramento ali constante apenas atinge os servidores civis da 

Administração  Direta  e  Indireta  do  Poder  Executivo,  haja  vista  a  ausência  de 

expressa referência aos militares.

Nessa  linha  de  raciocínio,  analisando  caso  semelhante,  em que  se 

discutia  a  aplicabilidade  da  aludida  legislação  aos  militares,  o  Colendo  Superior 
Desembargador José Ricardo Porto
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Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que o regramento daqueles (civis) não 

é  em  tudo  aplicável  a  esses  últimos  (militares),  estendendo-se  a  estes  apenas 

naquilo que a legislação própria determinar de forma específica. 

Nesse sentido:
DIREITO  CONSTITUCINOAL  E  ADMINISTRATIVO  -  
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
- MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - INCAPACIDADE 
TOTAL E PERMANENTE PARA QUALQUER TRABALHO -  
REFORMA  NA  MESMA  GRADUAÇÃO  QUE  OCUPAVA,  
COM  DIREITO  AO  SOLDO  DO  GRAU  HIERÁRQUICO 
IMEDIATO -  CONSTITUCIONALIDADE  DO ART.  98,  'C',  
DA  LEI  Nº  1.154/75  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS  -  
RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO.
1. Tanto a Constituição Federal quanto a Constituição do 
Estado do Amazonas remetem à lei ordinária a disciplina da  
inatividade dos servidores militares estaduais.
2.  O regramento dos servidores públicos civis, federal  
ou estadual, apenas se aplica aos militares naquilo em 
que a extensão for expressa.
3. Da constitucionalidade do art. 98, 'c', da Lei nº 1.154/75  
do Estado do Amazonas decorre o direito líquido e certo do  
militar à remuneração, na inatividade, com base no soldo do 
cargo imediatamente superior ao que ocupava.
Recurso Ordinário provido. (RMS 31.797/AM, Rel. Ministro  
MOURA  RIBEIRO,  QUINTA  TURMA,  julgado  em 
12/11/2013, DJe 20/11/2013)

Esse  também é  o  entendimento  da  doutrina,  nos  dizeres  de  Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro:

“(...)  Até  a  Emenda  Constitucional  nº  18/98,  eram 
considerados  servidores  públicos,  conforme  artigo  42  da  
Constituição,  inserido  em  seção  denominada  'servidores  
públicos militares'. A partir dessa Emenda, ficaram excluídos  
da categoria, só lhes sendo aplicáveis as normas referentes  
aos servidores públicos  quando houver  previsão expressa 
nesse sentido(...)”.  (In,  Direito Administrativo,  19ª ed.,  São 
Paulo, Atlas, 2006, p. 505). 

Nessa esteira, diante da ausência de previsão expressa no art. 2º, da 

LC nº 50/2003 quanto aos militares, é indevido o congelamento das citadas verbas,  

uma vez que a referida norma limitou-se aos servidores públicos civis.

Desembargador José Ricardo Porto
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Dita  situação,  entretanto,  foi  modificada  com  a  edição  da  Medida 

Provisória nº 185/2012, publicada em 26/01/2012, posteriormente convertida na Lei 

nº 9.703/2012, que estendeu a aplicabilidade da lei complementar em disceptação 

aos PM's, havendo, a partir, daí o  congelamento do anuênio por eles percebido. 

Confiramos o teor do art. 2º, §2º, da referida lei:

Art.  2º  (…)  §  2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional  
estabelecida  pelo  parágrafo  único  do  art.  2º  da  Lei  
Complementar  nº  50/2003  fica  preservada  para  os 
servidores  civis  e  militares.  (§2º,  do  art.  2º,  da  Lei  nº  
9.703/2012).

Neste  sentido,  esta  Corte  já  se  posicionou,  inclusive  por  meio  de 

Incidente de Uniformização de Jurisprudência, que assim estabeleceu:

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.  
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO ESTABELECIDO  
PELA LEI ESTADUAL Nº 5.701/93 (ANUÊNIO). QUATUM 
CONGELADO PELO ART.  2º  DA LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL  Nº  50/2003.  INAPLICABILIDADE  DO 
DISPOSITIVO  EM  RELAÇÃO  AOS  MILITARES POR 
INOBSERVÂNCIA  AO  §1º  DO  ART.  42  DA  CF/88.  
DIVERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS. ARTIGO 300, §1º,  
DO RITJPB. LEI FORMALMENTE COMPLEMENTAR, COM 
CONTEÚDO  DE  ORDINÁRIA.  EDIÇÃO  DA  MEDIDA 
PROVISÓRIA  Nº185/2012,  CONVERTIDA  NA  LEI  
ESTADUAL  Nº  9.703/2012.  ESPÉCIE  NORMATIVA 
ADEQUADA.  PRECEDENTES  DO  STF.  LACUNA 
JURÍDICA  SUPRIDA  A  PARTIR  DA  PUBLICAÇÃO  NO 
DIÁRIO  OFICIAL  DO  ESTADO.  CONGELAMENTO  DA 
VERBA REMUNERATÓRIA A PARTIR DA VIGÊNCIA DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº  185/12 CONVERTIDA NA LEI  
Nº 9.703/2012.
- “O incidente de uniformização de jurisprudência afigura-se  
como garantia do jurisdicionado. Presentes seus requisitos – 
impõem  os  valores  igualdade,  segurança,  economia  e 
respeitabilidade – deve ser instaurado. Trata-se de técnica  
processual  perfeitamente  identificada  com  os  postulados  
mais  nobres  existentes  em  nosso  ordenamento  e  
intimamente ligada ao efetivo acesso ao Judiciário.”
- A Lei Complementar nº 50/2003, ao dispor sobre matérias  
reservadas à lei ordinária pela Constituição Estadual, deve 
ser considerada como formalmente complementar, estando  
autorizada a alteração ou complementação por meio de lei  
cujo  processo legislativo  é simplificado,  de acordo com o  

Desembargador José Ricardo Porto
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entendimento do STF na ADC nº 1, e nos RE's nºs 492.044-
AgR e 377.457.
-  A  Medida  Provisória  nº  185/2012,  posteriormente  
convertida  na  Lei  Estadual  nº  9.703/2012,  possui  força  
normativa  suficiente  para  alterar  a  forma  de  como  será  
calculada a remuneração dos militares, eis que é espécie de  
ato  legislativo  adequada  a  alterar  normas  de  mesma 
natureza.
- A lacuna jurídica evidenciada somente restou preenchida a  
partir  do momento da publicação da Medida Provisória nº  
185/2012, no Diário Oficial  do Estado, em 25/01/2012, ou 
seja, o Estado da Paraíba ainda possui o dever de pagar,  
aos  militares,  os  valores  que  adimpliu  a  menor,  não  
atingidos pela prescrição quinquenal, ao título de “Adicional  
por  tempo  de  serviço”  (Anuênio),  até  a  data  da  referida  
publicação, de acordo com o efetivo tempo de serviço e o  
soldo vigente à cada época.
- Dessa forma, a partir da publicação da medida Provisória  
nº 185/2012, convertida na Lei nº 9.703/2012, é correta a 
medida de congelamento dos anuênios dos militares.

Diante desse panorama, entendo que o congelamento do adicional de 

tempo  de  serviço,  in  casu,  apenas  verificou-se  a  partir  de  26/01/2012,  com  a 

vigência da Medida Provisória nº 185, de 25.01.2012, posteriormente convertida na 

Lei Ordinária nº. 9.703/2012. 

Sobre a gratificação de inatividade, dispõe a Lei nº 5.701/1993, no 

seu art. 14º:

“O adicional de inatividade é devido em função do tempo de  
serviço,  computado  para  a  inatividade,  incidindo  sobre  o 
soldo do posto ou graduação, nos seguintes índices:
I  –  0,2  (dois  décimos),  quando  o  tempo  computado  for  
inferior a 30 (trinta) anos de serviço.
II – 0,3 (três décimos), quando o tempo computado for igual  
ou superior a 30 (trinta) anos de serviço.”

Conforme  o  posicionamento  disposto,  o  militar  possui  direito  ao 

recebimento do adicional de inatividade no patamar de 0,2 (dois décimos) a 0,3 (três 

décimos) sobre o soldo recebido, a ser computado segundo o seu tempo de serviço, 

que  pode  ser  verificado  através  do  contracheque de fls.  16  e  fichas  financeiras 

acostadas aos autos. 

Desembargador José Ricardo Porto
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Registre-se que a Lei  nº  9.703/2012,  que estendeu o congelamento 

dos anuênios para os PM's, em nada se refere ao adicional de inatividade. 

Vejamos, novamente, como dispõe o mencionado regramento, no seu 

§2º, do art. 2º:

“Art.  2º  (…)  §  2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional  
estabelecida  pelo  parágrafo  único  do  Art.  2º  da  Lei  
Complementar  nº  50/2003  fica  preservada  para  os 
servidores  civis  e  militares.” (§2º,  do  art.  2º,  da  Lei  nº 
9.703/2012).

Necessário analisar o teor do parágrafo único, do art. 2º, da citada LC, 

que assim prevê:

“Art. 2º.
Parágrafo  único-  Excetua-se  do  disposto  no  “caput” o 
adicional por tempo de serviço, cuja forma de pagamento 
permanece idêntica à praticada no mês do março de 2003.”

Com a leitura dos dispositivos supra, vê-se que a Lei nº 9.703/2012, 

que  foi  originada  pela  MP 185/2012,  apenas  estendeu  o  congelamento  para  os 

policiais militares com relação ao adicional por tempo de serviço (anuênio), não se 

reportando à gratificação de inatividade. 

Entendo, por conseguinte, que a citada verba nunca poderia ter sido 

congelada, ante a inexistência de norma específica com essa previsão (uma vez que 

a LC 50/2003 não se aplica aos militares, a não ser que haja expressa autorização- 

repita-se), possuindo o autor direito à atualização. 

Neste contexto, vê-se que o impetrante está recebendo o adicional de 

inatividade de forma congelada, já que, com o passar dos anos, o seu soldo vem 

aumentando. Todavia, a citada gratificação, que deve ser paga em percentual sobre 

o  vencimento  (soldo),  vem  sendo  repassada  na  mesma  quantia,  desde  sua 

aposentadoria (vide contracheques e fichas financeiras anexados). 

Desembargador José Ricardo Porto
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Assim,  entendo  que  deve  ser  atualizado  o  adicional  de  inatividade 

recebido pelo suplicante, considerando o valor do soldo recebido. 

Com estas razões, REJEITO A MATÉRIA PREJUDICIAL e, no mérito, 

CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA PLEITEADA para determinar que 

seja procedida à atualização dos proventos do Impetrante, no tocante ao adicional 

de tempo de serviço (anuênio), conforme o disposto na Lei 5.701/1993, no período 

anterior à Medida Provisória nº 185/2012, publicada em 25/01/2012 e convertida na 

Lei nº 9.703/2012, sendo a partir  desta data as referidas verbas devidas em seu 

valor nominal. Quanto ao adicional de inatividade, este deve ser atualizado segundo 

o art. 14 da Lei 5.701/93, considerando o tempo de serviço do militar. 

Por  fim,  no  tocante  ao  pedido  de  pagamento  das  diferenças 

retroagindo  à  data  da  impetração  do  mandamus,  tal  pleito  deve  ser  formulado 

quando da execução da presente decisão. 

É como voto.  

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Leandro 
dos Santos. Relator: Excelentíssimo Des. José Ricardo Porto. Participaram ainda 
do julgamento os senhores Desembargadores Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e 
Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir a Desª Maria das Neves  
do Egito de Araújo Duda Ferreira). Ausentes justificadamente a Exmª. Desª. Maria 
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Ausente, momentaneamente, o Exmo. Des. 
Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente à sessão o Exmº. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de 
Justiça convocado. 

Sala de sessões da Primeira Seção Especializada Cível  do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 04 de fevereiro de 2015.

          

Des. José Ricardo Porto
      RELATOR    

    J/02 – R - J/08                                               
Desembargador José Ricardo Porto
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